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(b) Para os Estados que deç·ositarem um instrumento de ratifi­
cação, aceitação, aprovação ou adesão após a entrada em vigor do 
presente Acordo, este entrará. em ·ágor na data do referido depósito. 

Seçio4--Reoenas 

Só podem ser formuladas res::rvas à Seção 2 do Artigo li do pre-­
sente Acordo. 

Seçio 5-T•·xtos autintlcot 

As versões do presente Acordo em árabe, espanhol, fran~ e 
inglês são igualmente autênticas. 

Em Fé do Que os abaixo-a~;sinados, devidamente autorizados 
para tanto, assinam o presente Ac:ordo em um único original nas lín­
guas árabe, espanhola, francesa e ínglesa: 

ANt:xoi 
PaJ-te I 

ESTADOS QUE PODEM TORNAR-SE 
MEMBROS FUNDADORES 

"Categoria/: Austrália- Ãustria- Bélgica- Canadá- Dina­
marca- Espanha- Estados Unidos da América- Finlândia­
França- Irlanda-- Itália- Japiio-- Luxemburgo- Nova Zelân­
dia- Noruega- Países Baixos-- Reino Unido da Grã.-Bretenha e 
Irlanda do Norte - República Federal da Alemanha - Suécia -
Suiça. 

Categoria Jl: Arábia Saudita - Argélia- Catar - Coveite­
Emirados Árabes Unidos- Gabão- Indonésia- Irã- Iraque­
Nigéria- República Árabe da Líbia- Venezuela. 

Categoria 1/1: Argentina - Bangladesh - BoHvia- BotsWana 
-Brasil- Cabo Verde- Chade ·-Chile- Colômbia- Canga­
Costa Rica- Cuba- Egito- El Salvador- Equador - Etiópia 

- Filipinas- Gana- Grêcia - Guatemala - Guiné - Haiti -
Honduras- 1ndia- Israel (•) -· Iugoslávia - Jamaica - Libéria 
- Mali- Malta- Marrocos- México- Nicarágua- Paquistão 
- Panamá- Papua-Nova Guiné- Peru- Portugal - Quênia-
República Árabe Síria - Rep1íblica da Coréia - República 
Dominicana- Repiiblica Unida dos Camarões- Repúblíca Unida 
da Tanzânia - Romênia - Rua 1dà - Senegal - Serra Leoa -
Somália - Sri-Lanka - Sudão - Suazilândia - Tailândia 
Tunísia- Turquia- Uganda -Uruguai- Zaire- Zâmbia. 

(I) Com referência à Seção I (b) do Artigo 7 sobre utilização de 
recursos do Fundo para "países er1 desenvolvimento", este pafs não 
será incluído nessa Seção e não solicitará nem receberá financiamen­
to do Fundo. 

PAR'n li - COMPROitiSSOS DE COliTRlBUIC0~S INICIAIS (.ll 

ESTADO .uNIDADE MONET.UIA 

Auatd.Ua nólar australian~' 

lustt'ia Dólar a=ericano 

Bélgica Franco belga 

Canadá DÓlar canadense 

Dino!llllarea Dólar americano 

Espanha 

Estados uni-
c!os da~rica 

Finl~ndh Marco finlandês 

França Dólar alllericano 

Irlanda Libra Esterlina 

Itália Dólar americano 

Japão 

oli'eitos Luxemburgo Especia:l.s 
de Saque 

EQUIVALbCIA EM 

ÕES 12) (l) 

CATEGORIA I 

8.000.000 a 8.609.840 

4.Boo.ooo a 4.197.864 

500.000.000 4 11.930.855 

33.000.000 a 29.497.446 

7.500.000 4 6.559.163 

2.000.000 a 1.749.110 

200.000.000 174.911.000 

12.000.000 a 2.692.320 

25.000.000 U.863.875 

570.000 a 883.335 

25.000.000 a 21.863.875 

55.000.000 a 48.100.525 

320.000 320.000 

PARTE li - COMP~OMlSSOS DE CONTRIBUIC0tS INICI~IS (2) 

ESTADO .UNIDADE MONETARIA MONT1.NTE EQUIVALENCIA 

ÚES (2) (3) 

Nova Zel~ 
dia 

Noruegoa 

DÓlar neozelandês 2.000.000 a l. 721.998 

coroa noruequ~sa 75.000.000 a 20.612.228 

Pa!sea Bai­
xos 

Reino Unido 
da Grã-Bre­
tanha e Ir 
1a.nda :.to Nor 
te -

RepúbU.ca Fe­
deral ~a Ale-

DÓlar americano 

Flor in 

DÓlar americano 

Libra Esterlina 

9. 981. 851 

100.000.000 34.591.265 

3.000.000 

18.000.000 27.894.780 

manha DÓlar americano 55.000.000 a,b 48.100.525 

100.000.000 22.325.265 

3.ooo.ooo 
Suécia Coroa sueca 

DÓlar americano 

Suíça Franco su!ço 22.000.000 a 7.720.790 

Sub-total 496.149.059 

ESTADO UNIDADE MONE"tlJtiA MONTANTE EQUIVALbicn. EM 

DES (3) 

CAT!;:GORIA li 

Arábia s .. udita oólar americano 105.500.000 92.265.553 

Argélia }0.000.000 8. 745.550 

catar 9.000.000 7.870.99$ 

coveite 36.000.000 31.483.98() 

Emirados Arabes 
Unidos l.6.SOO.OGG H.,3G.l.St 

Gabio 500.000 437.278 

Xndonésitl 1.250.000 1.093.194 

Irã 124.750.000 109.100.736 

lraqoe 10.ooo.ooo 11 .Ul.lOO 

Nigérh 26.000.000 22.738.430 

Repúblict. Arabe 
da Llbia 20.000.000 17.491.100 

Venezue1o01 66. 000; 000 57.720.630 

sub-total 380.868.704 

(2) Condicionada à obtenção da aprovação legislativa necessâ­
ria, quando esta seja exigida. 

(3) )ireitos Especiais de Saque (OES) do Fundo Montério In­
ternacionais (valor de lO de junho de 1976). Estas equivalências são 
fornecidas apenas a título informativo, conforme a Seção 2 (a} do 
Artigo 5o do preSente Acordo, ficando entendido que as contribui­
ções iniciais prometidas serão pagas, conforme a Seção 2 (a) do Arti­
go 4~' do presente Acordo nos montantes e nas unidades monetárias 
estipuladas pelo Estado interessado. 

a) Pagos em três prestações. 
b) Este montante inclui um compromisso adicional de USS 3 

milhões, que foi feito sob condição das disposições orçamentáriu 
necessárias para o ano fiscal de 1977. 

c) Pagos em duas prestações. 

I!:STAOO 

CATEGORIA 1 It 

Arqentine Peso erq. 24(). ()()()', 000 '" 1.499.237 
Bangladesh .... (equtvalo,n soo.ooo ... $usr 437.278 

Chile oólar ameticano so.oco u.ns 
Equa.dor Dólar americano 25.000 21.864 

Egito Libra eqlpcia SAI 
(equivalente a $USl :300.0(10 262.367 

Filipinas Dólar americano '" 250.000 u.ns 11<4.911 .... oóla.r aml!l:icano 100,000 87.456 

,_ 
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(b) Para os Estados que deç·ositarem um instrumento de ratifi­
cação, aceitação, aprovação ou adesão após a entrada em vigor do 
presente Acordo, este entrará. em ·ágor na data do referido depósito. 

Seçio4--Reoenas 

Só podem ser formuladas res::rvas à Seção 2 do Artigo li do pre-­
sente Acordo. 

Seçio 5-T•·xtos autintlcot 

As versões do presente Acordo em árabe, espanhol, fran~ e 
inglês são igualmente autênticas. 

Em Fé do Que os abaixo-a~;sinados, devidamente autorizados 
para tanto, assinam o presente Ac:ordo em um único original nas lín­
guas árabe, espanhola, francesa e ínglesa: 

ANt:xoi 
PaJ-te I 

ESTADOS QUE PODEM TORNAR-SE 
MEMBROS FUNDADORES 

"Categoria/: Austrália- Ãustria- Bélgica- Canadá- Dina­
marca- Espanha- Estados Unidos da América- Finlândia­
França- Irlanda-- Itália- Japiio-- Luxemburgo- Nova Zelân­
dia- Noruega- Países Baixos-- Reino Unido da Grã.-Bretenha e 
Irlanda do Norte - República Federal da Alemanha - Suécia -
Suiça. 

Categoria Jl: Arábia Saudita - Argélia- Catar - Coveite­
Emirados Árabes Unidos- Gabão- Indonésia- Irã- Iraque­
Nigéria- República Árabe da Líbia- Venezuela. 

Categoria 1/1: Argentina - Bangladesh - BoHvia- BotsWana 
-Brasil- Cabo Verde- Chade ·-Chile- Colômbia- Canga­
Costa Rica- Cuba- Egito- El Salvador- Equador - Etiópia 

- Filipinas- Gana- Grêcia - Guatemala - Guiné - Haiti -
Honduras- 1ndia- Israel (•) -· Iugoslávia - Jamaica - Libéria 
- Mali- Malta- Marrocos- México- Nicarágua- Paquistão 
- Panamá- Papua-Nova Guiné- Peru- Portugal - Quênia-
República Árabe Síria - Rep1íblica da Coréia - República 
Dominicana- Repiiblica Unida dos Camarões- Repúblíca Unida 
da Tanzânia - Romênia - Rua 1dà - Senegal - Serra Leoa -
Somália - Sri-Lanka - Sudão - Suazilândia - Tailândia 
Tunísia- Turquia- Uganda -Uruguai- Zaire- Zâmbia. 

(I) Com referência à Seção I (b) do Artigo 7 sobre utilização de 
recursos do Fundo para "países er1 desenvolvimento", este pafs não 
será incluído nessa Seção e não solicitará nem receberá financiamen­
to do Fundo. 

PAR'n li - COMPROitiSSOS DE COliTRlBUIC0~S INICIAIS (.ll 

ESTADO .uNIDADE MONET.UIA 

Auatd.Ua nólar australian~' 

lustt'ia Dólar a=ericano 

Bélgica Franco belga 

Canadá DÓlar canadense 

Dino!llllarea Dólar americano 

Espanha 

Estados uni-
c!os da~rica 

Finl~ndh Marco finlandês 

França Dólar alllericano 

Irlanda Libra Esterlina 

Itália Dólar americano 

Japão 

oli'eitos Luxemburgo Especia:l.s 
de Saque 

EQUIVALbCIA EM 

ÕES 12) (l) 

CATEGORIA I 

8.000.000 a 8.609.840 

4.Boo.ooo a 4.197.864 

500.000.000 4 11.930.855 

33.000.000 a 29.497.446 

7.500.000 4 6.559.163 

2.000.000 a 1.749.110 

200.000.000 174.911.000 

12.000.000 a 2.692.320 

25.000.000 U.863.875 

570.000 a 883.335 

25.000.000 a 21.863.875 

55.000.000 a 48.100.525 

320.000 320.000 

PARTE li - COMP~OMlSSOS DE CONTRIBUIC0tS INICI~IS (2) 

ESTADO .UNIDADE MONETARIA MONT1.NTE EQUIVALENCIA 

ÚES (2) (3) 

Nova Zel~ 
dia 

Noruegoa 

DÓlar neozelandês 2.000.000 a l. 721.998 

coroa noruequ~sa 75.000.000 a 20.612.228 

Pa!sea Bai­
xos 

Reino Unido 
da Grã-Bre­
tanha e Ir 
1a.nda :.to Nor 
te -

RepúbU.ca Fe­
deral ~a Ale-

DÓlar americano 

Flor in 

DÓlar americano 

Libra Esterlina 

9. 981. 851 

100.000.000 34.591.265 

3.000.000 

18.000.000 27.894.780 

manha DÓlar americano 55.000.000 a,b 48.100.525 

100.000.000 22.325.265 

3.ooo.ooo 
Suécia Coroa sueca 

DÓlar americano 

Suíça Franco su!ço 22.000.000 a 7.720.790 

Sub-total 496.149.059 

ESTADO UNIDADE MONE"tlJtiA MONTANTE EQUIVALbicn. EM 

DES (3) 

CAT!;:GORIA li 

Arábia s .. udita oólar americano 105.500.000 92.265.553 

Argélia }0.000.000 8. 745.550 

catar 9.000.000 7.870.99$ 

coveite 36.000.000 31.483.98() 

Emirados Arabes 
Unidos l.6.SOO.OGG H.,3G.l.St 

Gabio 500.000 437.278 

Xndonésitl 1.250.000 1.093.194 

Irã 124.750.000 109.100.736 

lraqoe 10.ooo.ooo 11 .Ul.lOO 

Nigérh 26.000.000 22.738.430 

Repúblict. Arabe 
da Llbia 20.000.000 17.491.100 

Venezue1o01 66. 000; 000 57.720.630 

sub-total 380.868.704 

(2) Condicionada à obtenção da aprovação legislativa necessâ­
ria, quando esta seja exigida. 

(3) )ireitos Especiais de Saque (OES) do Fundo Montério In­
ternacionais (valor de lO de junho de 1976). Estas equivalências são 
fornecidas apenas a título informativo, conforme a Seção 2 (a} do 
Artigo 5o do preSente Acordo, ficando entendido que as contribui­
ções iniciais prometidas serão pagas, conforme a Seção 2 (a) do Arti­
go 4~' do presente Acordo nos montantes e nas unidades monetárias 
estipuladas pelo Estado interessado. 

a) Pagos em três prestações. 
b) Este montante inclui um compromisso adicional de USS 3 

milhões, que foi feito sob condição das disposições orçamentáriu 
necessárias para o ano fiscal de 1977. 

c) Pagos em duas prestações. 

I!:STAOO 

CATEGORIA 1 It 

Arqentine Peso erq. 24(). ()()()', 000 '" 1.499.237 
Bangladesh .... (equtvalo,n soo.ooo ... $usr 437.278 

Chile oólar ameticano so.oco u.ns 
Equa.dor Dólar americano 25.000 21.864 

Egito Libra eqlpcia SAI 
(equivalente a $USl :300.0(10 262.367 

Filipinas Dólar americano '" 250.000 u.ns 11<4.911 .... oóla.r aml!l:icano 100,000 87.456 

,_ 
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ESTAilO Eourv.o.r.tNciA EM oEs tJJ Parte Ill: C::tegoria 111 

Guini 

Honduras 

fndia 

México 

Niearáqua 

Paquistão 

Repúblie• 
Anobe si­
<h 

Repúblic• 
da Coréia 

Repúblita• 
Untda dos 
Cillllarões 

Repú.blic:a 
Unida da 
Tan:tiinia 

R0111ênie 

Serra Leo• 

sri-Lank" 

Tailândia 

Tunlsia 

Turquia 

Ugilnda 

Sily 25.000.000(a) 

DÓlar americano 25.000 

2.SOO.OO•l 

Rupia indiana SAI 2. 500.000 
{equivalente a $US) 

Libra israelense 
(e~ivalente a $US) 

Dinar iuqoslavo 
(equivalente a fUSJ 

Dólar alll• 

cordobaa 

Dólar americano 

Rupill paqui.stanesa, 
(equivalente a $tiS) 

Libra dria 

••• (equivalente a $USl 
DÓlar americano 

DÓlar a~~~eric:ano 

s:nillinq tanz. 

Lei (equivale a $US) 

t.eone 

oóla.r ..... 
Rupee sr 1 Lanka 

(equivalentea ~) 

Dólar am. 

Dinar tut'lisia.no 

Lira turca 
(equivalente a "") 

Shilling Uqandi.B 

Sub-total 

lSO.OOO(a,e) 

3()0.000 

s.ooo.ooo 

200.000 

500. co o 

5/JO.OOO 

soo.ooo 

100.000 

100.000 

10.000 

300.000 

l.OMI.OOO 

20.000 

500.000 

500.000 

100.000 

50.000 

100.0(10 

200.000 

7.836.017 

21.864 

2.186.388 

4.)72.715 

437.278 

37. 4S6 

8.746 

31.056 

874.555 

15.497 

437.278 

87 .456 

1.012.145 

2.186.188 

131.183 

262.367 

24.894 

437.278 

111.409 

87.456 

437.278 

"" m 

"' "' 
20.832 

9.06S.763 

Total, moedas livremente conversíveis 884.853.780 (*) 
TOTAL GERAL (moedas livremente conversíveis e não livre­

mente conversíveis) 893.922.543 
(*) Equivalente a SUS 1.011.776.023 (valor de 10 de junho de 

1976) 
(d) Para ser utilizado no território argentino para pagamento 

de bens e serviços que o Fundo precise. 
(e) Utilizável para a assistência técnica. 
(f) SUS 200.000 deste cop1promisso sujeitos à confirmação, in­

clusive as formas de pagamento e a moeda utilizada. Este montante 
foi conseqüentemente incluído na coluna das "moedas não livre­
mente conversíveis", 

ANEXO 11 

Distribuiçio de l'Otos e eteiçio dos 
membros da Junta Executin 

Parte 1: Categoria I 

Seção A: Distribuição de votos no Conselho de Governadores 

Seção B: Eleição de membros da Junta Executiva e seus su­

plentes 

Seção C: Distribuição de votos na Junta Executiva 

Seção D: Emendas 

Parte 11: Categoria 11 

Seção A: Distribuição de votos no Conselho de Governadores 
Seção 8: Eleição de membros da Junta Executiva e seus su­

plentes 
Seção C: Distribuição de votos na Junta Executiva 
Seção D: Eemendas 

Seção A· Distribuição de votos no Conselho de Governadores 
Seção 6: Eleição de membros da Junta Executiva e seus su­

plentes 
Seção C: Distribuição de votos na Junta Executiva 
Seção 0: Emendas 

Parte 1- Categoria l 

A -Distribuição de votos no Conselho 

de Governadores 

I. 17.5% dos votos da categoria [ são distribuídos equitati­
vamente entre seus Membros. 

2. Os restantes 82,5% dos votos são distribuídos entre os 
Membros da categoria I proporcionalmente: 

(a) à contribuição inicial de cada Membro, especificada em seu 
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão; e 

(b) às contribuições suplementares e aumentos de contribuições 
de cada Membro de acordo com a Seção S{c) do Artigo 4~, do total 
das contribuições dos Membros da categoria I. 

3. Para determinar o número de votos nos termos do 
parágrafo 2, as contribuições serão avaliadas em função de sua equi­
valência em Direitos Especiais de Saque na data da entrada em vigor 
do Acordo e. posteriormente, sempre que haja aumento no montante 
total das contribuições dos Membros da categoria I, em virtude da 
admissão de um Membro nessa categoria, oo de aumento na contri­
buição de um Membro da categoria I, ou de contribuições suplemen­
tares por Membro dessa categoria. 

4. No Conselho de Governadores, cada Governador, represen­
tante de um Membro da categoria I, está habilitado a depositar os 
votos daquele Membro. 

B - Eleição de membros da Junta Executiva 

e seus suplentes 

I. Todos os membros e suplentes da categoria I, eleitos para a 
Junta Executiva, têm um mandato de três anos, inclusive os eleitos 
na primeira deição dos membros da Junta Executiva. 

2. No escrutínio para eleicão dos membros da Junta Executiva 
representan~-.s dos Membros da categoria I, cada Governador repre­
sentante de !:d Membro depositarã em favor de um único candidato 
todos os vot\:s a que tern direito o Membro por ele representado. 

3. Quando em qualquer escrutínio, o número de candidatos 
for igual ao número de vagas a serem preenchidas, cada candidato 
será considerado eleito pelo nt1mero de votos que recebeu nesse 
escrutínio. 

4. (a) Se, em qualquer escrutínio, o número de candidatos ul­
trapasssar o número de vagas a serem preenchidas, os seis candidatos 
que receberem o maior número de votos serão eleitos; entretanto, 
não será considerado eleito o candidato que não receber ao menos 
9% do núme~o total dos votos atribuídos à categoria. 

(b) Se forem eleitos"' seis membros no primeiro escrutínio, os 
votos dado~ aos candidatos não eleitos serão computados a favor de 
qualquer dos seis membros, conforme escolha do Governador que 
dispuser de tais votos. 

5. Quando não sejam eleitos seis membros no primeiro 
escrutínio, realizar-se-á um segundo escrutínio em que não mais par­
ticipará o Membro que tenha recebido o m~nor número de votos no 
escrutínio anterior e no qual só votam: 

(a) Os Governadores que, na eleição anterior, tenham votado 
em um candidato não-eleito, e 

· (b) Os Governadores cujos votos para um membro eleito são 
considerados, nos termos do parágrafo 6, como tendo elevado o 
nómero de votos computados para aquele rnembro acima dos 15% 
dos votos necessários. 

6. (a) Para determinar se os votos dados por um Governador 
devem ser considerados como tendo elevado o total de qualquer 
membro acima dos 15% necessários, os 15% são cpnsiderados como 
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incluindo, primeiro, os votos do Go~ernador que tenha dado o 
maior número de votos para tal membro, depois, os votos do Gover­
nador que tenha dado o segundc· maior número de votos, e assim por 
diante até que sejam atingidos I~%. 

b) Se, em qualql.ler escruUnio, vãrios Gov~rnadcres, que dis­
põem de igual número de votos, houverem votado no mesmo 
candidato e os votos de um ou v;Jrios, mas não de todos puderem ser 
considerados como tendo elevado o total de votos acima dos 15% 
necessários, o Governador, a participar do seguinte escrutínio, será 
escolhido por sorteio. 

7. Qualquer Governador, cuja parcela de votos deva ser 
computada a fim de elevar o total de votos recebidos por qualquer 
Membro acima de 12%, serâ considerado como dando todos os seus 
votos ao referido Membro, mesmo que desse modo o total de votos 
recebidos por esse Membro, venha a e;.;ceder 15%. 

8. Se, após o segundo escrutinio o n1lrnero de membros eleitos 
não atingir a seis, realizar·se·á r.ovo escrutfnio, segundo os mesmos 
princípios, até que os seis membros sejam eleitos, sendo que, após a 
eleição de cinco membros, o .;exto pode ser eleito por maioria 
simples dos votos restantes e será considerado eleito peta totalidade 
desses votos. 

9. Cada Membro eleito pa:~a Junta Executiva pode indicar um 
suplente dentre os Membros que tenham votado a favor de sua 
candidatura. 

C- Distribuição de wtos na Junta Executiva 

t. Na Junta Executiva, um membro eleito por um Governador 
ou Governadores representantes de um Membro ou de Membros da 
categoria I está habilitado a votar por aquele Membro ou Membros. 
Quando o membro representar mais de um Membro, pode distribuir 
separadamente os votos dos Membros que represente. 

2. Se os direitos de voto dt: um Membro da categoria I vierem 
a ser modificados nos intervalos das eleições dos membros da Junta 
Executiva: 

(a) não haverá, em conseqüência, qualquer mudança nesses 
membros; 

(b) os direitos de voto de cada membro da Junta Executiva 
serão ajustados a partir da data em que se tornem efetivas as mudan­
ças dos direitos de voto do Membro ou dos Membros que represente; 

(c) o Governador de um novo Membro da categoria I pode 
designar um membro, que já pa11icipe da Junta Executiva, para re. 
presentá·lo e em seu nome votar atê a próxima eleição para a Junta. 
Durante esse período, um membro assim designado será considerado 
como tendo sido eleito por esse Governador. 

D-Emendas 

1. Os Governadores que representem Membros da categoria I 
podem, por unanimidade, apro .. ar emenda às disposições A e B. 
Salvo decisão em contrário, a r.mcnda terá vigência imediata. O Presi· 
dente será informado de qualquer emenda às seções A e B. 

2. Os Governadores, que representem Membros da categoria 
I, podem propor emendas às disposições da Seção C por decisão da 
maioria de 75% do total de votos de que disponham esses 
Governadores. Salvo decisão em contrário, a emenda terã vigência 
imediata. O Presidente será informado de qualquer emenda à Seçií.o 
c. 

Parte 11 - Categoria 11 

A. Distribuicão d! voe os no Conselho 
de GoVt!rnadores 

I. 25% dos votos da categoria 11 são distribuídos eqüitativa· 
mente entre seus Membros. 

2. Os restantes 75% dos votos são distribuídos entre os Mem~ 
bros da categoria 11 proporcionalmente à contribuição de cada Mem· 
bro (em virtude da Seção 5 (c) d6 artigo 4•) para o total das contribui~ 
ções dos Membros da categoria 11. 

3. No Conselho de Governadores, çada Governador re· 
presentante de um Membro da categoria 11 está habilitado--a depo· 
sitar os votos daquele Membro. 

B- Eleição de membros da Junta Executiva 
e seus suplentes 

I. Todos os membros e suplentes da categoria 11, eleitos para 
Junta Executiva, têm um mandato de três anos, inclusive os eleitos 
na primeira eleição dos membros da Junta Executiva. 

2. Cada candidato a membro da Junta Executiva pode, após 
consulta a outros Membros da categoria 11, concordar que outro 
Membro dessa categoria seja candidato a seu suplente. O voto dado 
ao candidato a membro será contado também como voto para seu 
suplente. 

3. No escrutínio para eleição de membros e suplentes ãa Junta 
Execut1va, cada Governador da rã a seus candidatos todos os votos a 
que terr direito o Membro representado por esse Governador. 

4. Se, em qualquer escrutínio, o número de candidatos 
votado:; for: 

(a) igual ao n1lmcro de vagas a serem preenchidas, todos os 
candidatos são considerados eleitos; 

(b) inferior ao número de vagas a serem preenchidas, todos os 
candidatos são considerados eleitos, e realizar~se.ão escrutinios 
adicionais para preenchimento das vagas restantes; 

(c) superior ao número de vagas a serem preenchidas, o 
candid~:~to (ou os candidatos com o mesmo número de votos), que 
tenha rl!cebido o menor número de votos é eliminado e, se o número 
de candidatos restantes que tenham recebidos vo.toS for: 

(i) igual ao número de vagas a serem preenchidas, todos os 
candid<:1tos são considerados eleitos; 

(ii) inferior ao número de vagas a serem preenchidas, todos os 
candidüos são considerados e\ehos e rea1izat·St·ão escrutínios 
adicionais para preenchimento das vagas r-:stantes; a participação 
nesses escrutínios fica limitada aos Governadores cujos votos não 
tenham sido computados para a eleição de um membro jã eleito; 

(iii) superior ao número de vagas a serem preenchidas, realizar­
se-ão e>crutínios adicionais; a participação nesses escrutínios fica 
limitada aos Governadores cujos votos não tenham sido computados 
para 11 eleição de um membro já eleito. 

C- Distribuição de l'otos na Junta Executiva 

). Na Junta Executiva um mem:,ro, eleito por um Governador 
ou Go\ernadores representantes de um Membro ou de Membros da 
categoria 11, está habilitado a votar por aquele Membro ou Mem· 
bras. Quando o membro da Junta Executiva representar mais de um 
Membro, pode ele usar separadamente os votos dos Membros que 
represe·ne. 

2. Se os direitos de ••atos de um Membro da categoria 11 vie. 
rem a ~er modificados nos intervalos das eleições dos membros da 
Junta Executiva: 

(a) não haverá, em conseqOência, qualquer mudança nesses 
membros; 

{b) os direihJs de voto de cada membro da Junta Executiva 
serão ajustados a partir da data em que se tornem efetivas as mudan· 
ças. nos direitos de votos do Membro ou Membros qu_e represente~ 

(c) o Governador de um novo Membro da categoría 11 pode 
designar um membro, que já participe da Junta Executiva, parare. 
presenti·lo e em seu nome votar, até a próxima eleição para a Junta. 
Durant,: esse período, um membro assim d~signado será considerado 
como eleito por esse Governador. 

D-Emendas 

As disposições das seções A·D podem ser emendadas pelo voto 
dos Oouernadores que representem dois terços dos Membros da cate-­
goria ti, cujas cOntribuições (efetuadas de acordo com a Seção S (c) 
do Artigo 4'~') totalizem 70'% das contribuições de todos os Membros 
da categoria 11. O Presidente será informado de qualquer emenda. 
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Parte 11- Categoria 11 

A -Distribuição de votos no Conselho 
de Governadores 

Os 600 votos da categoria 111 são distribuídos eqüitativamente 
entre seus Membros. 

B- Eleição de membros da Junta Executha 
e seliS suplentes 

I. Dos seis membros e s"eis suplentes da Junta Executiva eleitos 
entre Membros da categoria III, dois membros e dois suplentes serão 
das seguintes_ regiões: Ãfrica, Ásia e América Latina, como reconhe­
cidas na prática adotada na Conferência das Nações Unidas sobre 
Comércio e Desenvolvimento. 

2. Os procedimentos para a eleição dos membros e suplentes 
da Junta Executiva da categoria 111, conforme Seção 5 (a) do Artigo 

60? do Acordo e a duração dos mandato de tais membros e suplentes 
na primeira eleição COf'lforme a Seção 5 (b) do mesmo Artigo, serão 
adotados; antes da entrada em vigor do presente Acordo, por maio­
ria simples dos Estados enUmerados na Parte I do Anexo I como 
Eaeados que possam tornar·se Membros da categoria 111, ou, após a 

-efttrada em vigor do Acordo, por maioria simples dos Membros da 
categoria IH. 

C- Dístribuiç4o de votos na Junta Executiva 

Cada membro da Junta Executiva, eleito pela categoria 111: tem 
100 votos. 

D-Emendas 

A seção B pode ser emendada periodicamente. por maioria de 
dois-terços dos Membros da Categoria lll. O Presidente será 
informado de qualquer emenda. 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1-ATA DA Jl• REUNIÃO, EM 19 DE SETEMBRO DE 
1978 

!.l-ABERTURA 

1.1.1- COIIIIIIII<açioda Preoldiacla 

-Inexistência de quorum para abertura da sessão. 

1.1.1- Dalpaçio da Ordelll do Dia da próxima Nào. 
Eacerrameato. 

1-RETIFICAÇ()ES 
- Ata da 155• Seaio, realizada em 22·9· 78. 
-Ata da I ()f Reuniio, realizada em 25·9· 78. 

3-SECRETARIA-GERAL DA MESA 

- Resenha du mat6riu apreciadas de t• a 30 de setembro 
del978. 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DF PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 12• REUNIÃO, EM 29 DE SETEMBRO DE 1978 

4• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 
PRESIDtNCIA DO SR. PETRÓNIO PORTELLA 

ÀS /4 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM·SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena- Altevir Leal -José Guiomard- Braga Jú. 
nior- Evandro Carreira- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa 
- Petrônio Portella - Wilson Gonçalves - Agenor Maria - Jessé 
Frdre -Marcos Frdre- Murilo Paraiso - Arnon de Mello -
Augusto Franco- Lourival Baptista- Ruy Santos - Dirceu Car· 
doso- João Calmon- Roberto Saturnino- Vasconcelos Torres 
-Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Gustavo Capanema- Fran­
co Montoro - Orestes Quércia - Lázaro Barboza - Italívio Coe-­
lho- Accioly Filho- Lenoir Vargas- Otair Becker. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 31 Srs. Senadores. 

Entretanto, acham·se presentes, em plenário, apenas 9 Srs, Sena· 
dores, não atingindo, portanto, o "quorum" mínimo necessário para 
a abertura da sessão, nos termos do <~.rt. 180, § 19, do Regimento 
Interno. 

Nestas condições, vou encerrar a presente reunião, designando 
para a sessão ordinária da próxima segunda-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitll· 
cionalídade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n• 23, de 1978·COMPLEMENTAR, do Senhor 
Senador Otair Becker, que estabelece critérios para concessão de 
benefícios pecuniários do PRORURAL a serem concedidos ao traba· 
lhador rural produtor, tendo 

PARECER, sob n•l95, de 1978, da Comissão: 
- de Coastltulçio e Jutlea, pela inconstitucionalidade. 

-1-

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitu· 
cionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n• 38, de 1978.COMPLEMENTAR, do Senhor 
Senador Benjamim farah. aue isenta do Imposto sobre Circulaçio 
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